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PARECER JURÍDICO 
 
CONSULENTE: Setor de Licitação  
 
ASSUNTO: Requisitos para a dispensa de licitação e contratação direta 
 
 

I. Análise dos elementos formais imprescindíveis à 
edição do ato administrativo de dispensa de licitação. 
II. Contratação direta. Possibilidade legal, nos termos 
do art. 75, inciso I, da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
 

 
 

À PRESIDÊNCIA DA CASA 
 
 
Exmo. Presidente, 

 
Trata-se de solicitação da Presidência da Casa, encaminhada a esta 

Assessoria, na qual se requer análise jurídica dos elementos formais imprescindíveis à dispensa 
de licitação para a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO GNSS RTK (REAL TIME KINEMATIC) 
COM IMU E CÂMERAS INTEGRADAS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DE TOPOGRAFIA, 
VISANDO A REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTOS GEODÉSICOS E TOPOGRÁFICOS, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIARDOS AO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICIPIOS DA MICROREGIÃODO MÉDIO 
RIO POMBA – CIMERP, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, tendo em vista que a estimativa de preços não 
ultrapassou o limite legal de dispensa de licitação, nos termos dos art. 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

 
Justificou-se a contratação ao argumento de que tal serviço se mostra 

"indispensável” para suporte técnico das atividades administrativas do Consórcio. 
 
Por outro lado, consignou-se no processo, por meio de despacho do 

Financeiro, a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para o pagamento da 
contratação que se pretende levar a efeito. 

 
É a síntese do necessário. 
 
Passo a opinar. 
 
Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por 

base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em testilha. Destarte, incumbe a esta Assessoria Jurídica prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na esfera de conveniência e 
oportunidade dos atos administrativos. 

 
Pois bem. 
 
Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de 

realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o 



 
 

  

Rua Edmundo Germano, nº 35, centro, Muriaé/MG, CEP: 36.880-047: procon@cimerp.mg.gov.br 

 

 

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra, ao efetuar a 
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

 
Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem 

casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a 
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

 
A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. A Lei 

n° 14.133/2021, em seu art. 75, inciso II, elenca como dispensável a licitação para contratações 
que envolvam valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 
dois centavos), atualizados pelo Decreto Federal n.º 11.871/2023, no caso de outros serviços e 
compras, m verbis:  

 
Art. 75. E dispensável a licitação:  
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), no caso de outros serviços e compras; 
(...) 

 
Ou seja, nas compras em que o valor não ultrapasse o importe de R$ 

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco mil e cinquenta e nov 
centavoscinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), a licitação passou a ser 
dispensável à Administração Pública dos entes federativos, de todos os Poderes. 

 
Destarte, a fim de se cumprir o disposto do art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, o legislador derivado exigiu que os processos de dispensa de licitação sejam 
formalizados, no que couber, com os elementos requeridos pelo art. 72 da Lei n° 14.133/2021, 
senão vejamos: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:  
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo:  
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;  
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;  
VI - razão da escolha do contratado;  
VII- justificativa de preço;  
VIII - autorização da autoridade competente. 

 
No caso vertente, foram elaborados Documento de Formalização da Demanda, 

Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos e Termo de Referência, nos termos do art. 72 da 
Lei n.º 14.133/21. 

  
Por outro lado, em relação à escolha do Prestador de Serviço, deverá a 

Presidência do Consórcio, por meio da escorreita justificativa, apresentar os critérios que 
levaram à escolha do respectivo Prestador de Serviço/executante, cuja fundamentação, 
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inclusive, poderá ser a preferência do menor preço. 
 
No que tange à justificativa de preço, deverá o Consórcio demonstrar que a 

oferta da empresa se encontra dentro dos patamares praticados no mercado, e a forma mais 
usual de aferi-lo está em juntar ao processo. 

 
Neste ponto, outra inovação trazida pela Lei n° 14.133/2021, relativamente à 

pesquisa de preços, é que ela deverá observar, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, que 
dispõe sobre os parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in 
verbis: 

 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 
§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação 
de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:  
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente no painel para consulta de preços ou no 
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 
II - contratações similares feitas pela Administi-ação Pública, em 
execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o Índice de atualização de preços 
correspondente;  
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso: 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) Prestador de 
Serviçoes, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses Prestador de 
Serviçoes e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento. 

 
Como podemos verificar, o preço a ser pago deve ser compatível com aquele 

praticado no mercado, situação essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação 
pertinente no respectivo processo de dispensa, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de 
preços com Prestador de Serviços, pesquisa de contratações similares no âmbito de outros 
órgãos e entidades da Administração Pública, ou justificativa circunstanciada caso não seja 
viável obter esse número de cotações. 

 
A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 
 

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no 
mercado, situação essa a ser comprovada pelo Banco do Brasil 
S/A mediante a juntada da documentação pertinente nos 
respectivos processos de dispensa, incluindo, no mínimo, três 
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cotações de preços de empresas do ramo, pesquisa de preços 
praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da 
Administração Pública ou justificativa circunstanciada caso não 
seja viável obter esse número de cotações, bem como fazendo 
constar do respectivo processo a documentação comprobatória 
pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o 
preço estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n° 522/2014. Rei. 
Benajamin Zymler, j. 12.3.2014). 

 
In casu, verifica-se a realização de coleta de preços no mercado com, pelo 

menos, 03 (três) Prestador de Serviços que atuam no mesmo ramo, bem como a pesquisa de 
contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

 
Não obstante, a contratação direta deverá ser precedida, preferencialmente, da 

divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da Lei n.º 
14.133/21. 

 
De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida de um processo com 

estrita observância dos princípios que norteiam a Administração Pública, de modo que seja 
contratada a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

 
Urge destacar, por fim, que o "ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 72 do Novo Estatuto Licitatório. 

 
Ante o exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais imprescindíveis à edição 

do ato administrativo de dispensa de licitação para a contratação Câmara direta do serviço, esta 
assessoria opina pelo prosseguimento do feito, por meio de dispensa de licitação, desde que 
observado o cumprimento dos requisitos alhures indicados. 

 
É o parecer. 
 
S.M.J. é o parecer, 
 

 
Muriaé, 23 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


